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ÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCAB.............. .A.. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

RELATOR: PÉRICLES RÉGIS MENDONÇA DE LIMA 
SOBRE: O Projeto de Lei n° 248/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 248/2019, de autoria do Executivo, que altera a redação 

do art. 13-A, da Lei n° 3.800, de 2 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para exame da 

matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao projeto. No 

mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Economia, 

Finanças, Orçamento e Parcerias para ser apreciada. O art. 43 do Regimento Interno dispõe que: 

Art. 43—A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias compete dar parecer: 
1- sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária; 
III- sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos e 
outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças do Município, 
acarretem responsabilidades para o erário municipal ou interessem ao crédito público. 
IV - examinar as demonstrações de contas mensais da Mesa, para colheita de elementos que 
julgue necessários para eventuais informações ao Plenário; 
(..) 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria tem por objetivo 

alterar a Lei 3.800/1991 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 

segundo o argumento de que o regramento atual traz "procedimentos que atrasam a realização de 

novas chamadas, quando necessário". 

As alterações propostas no Projeto de Lei visam dar celeridade aos processos de 

provimento e posse de novos servidores, atribuição do Chefe do Executivo por se tratar de regime 

jurídico dos servidores, não gerando impacto financeiro a municipalidade, razão pela qual esta 

Comissão, quanto ao méritõ, não se opõe a sua tramitação e eventual aprovação. É o parecer, smj. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 248/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 248/2019, do Executivo, altera a redação do art. 13-
A, da Lei n° 3.800, de 2 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa apresentada: "o procedimento de nomeação dos 
candidatos aprovados em concurso público tem se regido pelas alterações feitas pela Lei n° 
11.172, de 16 de setembro de 2015. Ocorre que, na prática, as alterações não se mostraram 
suficientes para atender às necessidades do Município, por imporem lapso temporal entre 
a primeira chamada e a efetivação da posse dos futuros servidores convocados, tais 
procedimentos atrasam a realização de novas chamadas, quando necessárias. 

Propomos, portanto, a convocação para sessão de escolha, como meio de 
celeridade aos processos de provimento e posse de novos servidores. A proposta 
apresentada através deste Projeto de Lei será aplicada somente aos Concursos Públicos 
homologados, exceto aos Concursos Públicos ainda vigentes, cujo chamamento já esteja em 
andamento, aplicando-se de forma transitória, as regras estabelecidas pelo artigo l da Lei 
n° 11.172, de 16 de setembro de 2015". 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 11 de setembro de 2019 

ANTONIO CARLOS OILVANÔ JÚNIOR 
/ Presidente da Comissão 

FAUSTO SALVADOR ERES 
Membro 

FRANCISCO- 	Ç- DA SILVA 
Membro 




